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DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

 

COMISSÃO GERAL DE PARECERES 
 
Parecer n.º: 130/2015  
Processo n.º: 302 – PE 132/15 
Assunto: Plano de Carreira do Magistério 
 
 

P A R E C E R 
 

O Executivo Municipal, através do projeto de lei complementar n.º 132/2015, 

busca autorização legislativa para alterar a redação do § 4º e acrescentar o § 5º do art. 

33 da Lei n.º 3.943/03, que estabelece o Plano de Carreira do Magistério Público do 

Município de Montenegro. 

A mensagem justificativa informa que a cessação do Regime Suplementar de 

Trabalho pelo simples impedimento do titular convocado gera entraves burocráticos e 

dificuldades operacionais à Administração Municipal. Desse modo, ressalta que as 

alterações propostas visam somente clarificar o entendimento do texto e viabilizar a 

continuidade formal da convocação, desburocratizando e tornando mais simples e 

eficiente o instituto legal. 

Analisada a matéria, os membros da CGP, por unanimidade, deliberaram 

recomendar a sua aprovação.  

É o parecer. 
 
Sala de reuniões, 1º de dezembro de 2015. 
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